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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litliis://www.pcrirciras.ma.üov.hr/

Processo Administrativo n" 1512001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 052/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

JOVENILDE PEREIRA SALES

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PROTOCOLO DE 01/00/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOt
11702»Se5S7. NIKC: 21102101440.
JOVENILDB PERElRJk SALES - KE

Lilian Tharoca RodciTuas H«ndonca
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21102101440
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JOVÊNILOe PEREIRA SALES

BRASILEIRA

Masculino
tlOlOCIllMI

FRANCISCO BARBOSA SALES

Cdmunh&o Pardal

■ i »•-t:iT J?it J :31

CA8AD0<A)

ALICE PERERA SALES

1053250990
.  430.32Q.583-49

TRANSSALES2016@GMAIl OetttJSALEM
$5727-000

TriiideladoVale j 7- .. nutra i»alttro daampratàrlo«raquar

scb » panM da ■»!. niu Impadldo^da mrcpr Mlvida a PO ^
í. li IWTA r.nMgRCiAL DO ESTADO oO MARANH^
gòDIGO £ DESCRIÇÃO OO A1U

.2-ALTERAÇAO '
oSblGO E descrição ÜÜ bVENTO • vvy021 - ALTERACAO Df O/^OQS (EXCETO NQM6 EMPRESARIAL) |XXX
HOUStMnUUHM. 1

JOVENILDE ?EREIRA'SA1-ES • ME
lÒuAUiOIjIIo l-u»;». M)

1 RUA NOVA JERUSALÉM u.j-

CODIGO E OêSCRIÇAo DU ATO
XXX

CÓDIGO E OESCRIÇAo DO EVENTO
ã
■

ME (MIcroernprwa)

Trtzidela do Vale
VMòriOOWWT*'--'^

500.000,00
"cíCiai tP6 *rwHi*£í íitjBaB

(CNUroaQ
A;r^4W« Pma»*!

4S2S902

4929001.7719599

JERUSALÉM

qulnhontos mBroaisUü« ••••««•*•

BRASIL inifi3salaa201S®3mtll.eoffl

TRANSPORTE ROOOVIAWO COLCTIVO DE PASSA^^
INTERMUNICIPAL. 'NTEREST^U^I l^T^^ OLFÍROS MEIOS
lí SEM CONDUTOR (ÔNIBUS E MICRO
0NI8US].

CVnU UV WRf AKttMOK

AUTENTICAÇÃO

MA2160001911A74
acn2STtiw2mre*rsrowro

Ellé d»oim4nl» W s«r»ao >W pofitl EngW" ^
PABACSO EXCei/SlVO OA WHTA COMERCIAI.

JUCEMA

11900900X61. MIRE: 211O21OU60 .
JOVEHILDE PEREIRA SALES • «

Lili«r. Tn#r«i» Rodtiqu*» M-ndonç»SECRXTÁRtA-CERAL
,.,*e ft i
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

t  Í'-A i GOVCflNO 00

FÂCILIBARAUHÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Canlticamos qua as IrformaçAes abaixo constam dos flocumontos arquivados
nosia Junta Comorcial o sSo vigentes na data da sua opOdlçAo.

Certificamos que JOVENILOE PEREIRA SALES - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21102101440

CNPJ 24.60a.359/0001-04

Protocolo: MAC22016613S5

Situaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

I Endereço Completo NOVA JERUSALÉM, N< 99, xxxxx, JERUSALÉM • Trlzidele do Vale/MA • CEP 65727-000

Arquivamentos Posterioree

20210453563

20191190071

20180608851

20190063769

20170472817

20170584232

20160298763

21102101440

16/04«)21

2S/10«)19

01/03/2019

13/02/2019

01/08/2017

28fl)6«017

15/04i^16

15/04/2016

Deecriçio

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

inscrição

Esta certidão loi emitida aiAomaticamente em 04/01/2022, às 15:46:06 (horário de BraslKa).

Se impressa, verificar sua amenilcidade no httpaV/www.empres8lscil.ma.gov.br, com o código MPL4TFVT.

Ricardo Diniz Dias
Secretáiio(a) Geral



PÈDRÈÍRÃs?mX~Proc. :liitíia^/202_

Rub.

I \>*vl"«J COVfV«DOO

fAcilI
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t KijtíiIA I OMlfMO DO I
PAClLlMARANHÃO:

CERTIDÃO SIMPLIFiCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

CertiAcamos qua as Irlormaçtes abatio cfxislam dos documenios arquivados
nesta Jurtla Comoroal e são vigentes na data da sua expodição.

Nom» Emimsaiial: JOVENU.DE PEREIRA 5Ai^ - ME

NaturauJurIdIcs: Ernqias&no (IrMiviOual)

Protocolo: MAC22016613Se

Início de Atividade

28/03/2016

Arquivamento do Ato de Inscrição
15/04/2016

CNPJ

24.608.359/0001-04

NIRE (Sede)
21102101440

Endereço Completo
Rua NOVA JERUSALÉM, N» 99, JERUSW.EM-Trizidela do Vale/MA- CEP65727-000

Obleto
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS).

Capital
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

tJltImo Arquivamento
Data

16/04/2021

Número

202104535B3

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Porte

ME (Mícroempresa)

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Nome do Empreaário: JOVENILDE PEREIRA SALES
Identidade;

1053258990

Estado cMI:

CASADO(A)

CPF:

450.32C.683-4g

Regime de bens:
Comunhão Pardal

Esta cerâdão íol emitida automaticamente em 04/01/2022, às 15:47:24 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no htlps://wwvr.empresafacl1.ma.sov.br, com o cédlgo X79XGFT5.

Ricardo Dinlz Olas

Secretário Geral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEÜREIR

Proc.

FLS.

Rub.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.60B.369/O00i-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOVENILDE PEREIRA SALES

TÍTULO DO ESTAEELECIMENIO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TRANS SALES | j ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFAL
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipai, Interestadual e
intemaclonai

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipai
77.19-5-99 - Locaçáo de outros meios de transporte nBo especificados anteriormente, sem condutor

COOIQO E DESCnÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R NOVA JERUSALÉM

NUMERO

99

COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

QAIRROA3ISTRITO

JERUSALÉM

MUNICÍPIO

TRiZiOELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRANSSALES2016@6MAiLCOM

TELEFONE

(99)8158-0712

I ENTE FEDERAT7V0 RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/04/2016

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2022 às 15:57:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOVENILDE PEREIRA SALES

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://virww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:13 do dia 08/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/05/2022.

Código de controle da certidão: B804.4C31.0809.C947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04/01/2022 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA

Voltar impiimir

CAIXA
CAIX.A cCONÒMiCA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.608.359/0001-04
Razão SoclalltOVENILDE pereira sales

Endereço: RUA nova jerusalem 99 / ierusalem / ttuzidela do vale / ma /
65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:21/12/2021 a 19/01/2022

Certificação Número: 2021122103235137906333

Informação obtida em 04/01/2022 15:55:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

hnpsJ/cortsulta-of.calxa.gov.br/consuKacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

PEOREIRAS/MA

Proc. /S/Vr)/ /202 I
FLS. 2/: R
Rub. JL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOVENILDE PEREIRA SALES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Certidão n": 286982/2022

Expedição: 05/01/2022, às 19:21:36
Validade: 03/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que jovenildb pereira sales (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24.608.359/0001-04, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dllvidas o augear-ftea^ cnãCfttBC. jus .br
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PEOREIRAS/MA

Proc. /202J__
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Rub Ê

RmuKscIo da CortiuHa SIKTEORAACUS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 24.608.3S9/0Q01-04 Inscrição Estadual: 12.490520-0

Razle Social: JOVENILOE PEREIRA SALES

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA NOVA JERUSALÉM

Número: 99 Complemento;

Bairro: JERUSALÉM

Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 6S7270Q0 DDD: Telefone: 8158B712

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ruap 4929902 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
0,4 I .1. REGIME DE FRETW4ENT0, INTERMUNiaPAL, INTERESTADUAL Eprincipal. intírnacONAL

.CNAEs Secundários

, Código ' Deacrfçáo CNAE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAHENTO,«3VSSUI munIQPAL

niocaa LOCAÇAC DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÍO ESPEaFlCADOS ANTERJCRMENTE,
SEMCOWUTOR

Situaçáo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SituaçSo Cadastral: 19/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de;

CIE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPOFCTE),

Observacáo: Os dados acima estáo baseados em infcrmacSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. N3o vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo sSo oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da ConsuiU: 05/01/2022

Número da Consulta:

I V.iv,. D;;r,i,iitü I li'irrii i:li |

ectí:w&tvl« pclaSe^az/COTEC- 2K)s-20;i

ap1icacoes.nTa.gov.br/sintegra/]sp/consuitaSintegra/consüitaSinlegraResuttadoCon8ulla.|sf



PEOREIRAS/MA

Proc. l^iinni /20:

Rub. 2 ?-P . 1 .

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 239954/21 Data da 22/11/2021 15:09:47

Inscrição Estadual: 124905200 CPF/CNPJ:24608359000104

Razão Social; JOVENILDE PEREIRA SALES

Endereço: RUA NOVA JERUSALÉM. 99 CEP: 65727000 - JERUSALÉM

Telefone: (99)81588712 Município: TRI2IDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 04/01/2022 15:51:03



PEDREIRAS/MA

Proc. /20.

FLS.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N« Certidão: 082878/21 Data da 22/11/2021 15:10:14

Inscrição Estadual: 124905200 CPF/CNPJ:24608359000104

Razão Social: JOVENILDE PEREIRA SALES

Endereço: RUA NOVA JERUSALÉM, 99 CEP; 65727000 - JERUSALÉM

(99)81588712 Município: TRI2IDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 15:52:31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

PEOREIRASÍMA

Proc. ültóújL_/202j_

' Códigtrae venncaçao

VNQTBE5T

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 673

DADOS DO CONTRIBUINTE

inscrição Municipal CPF/CNPJ
4  24.608.359/0001-04

Nome/Razão Social

Jovenilde Pereira Sales

Endereço

RUA Nova Jerusalém, 99, JERUSALÉM, Trizidela do Vaie - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
ntermunicipai, interestadual e internacional

Requerida em: 04 de Novembro de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercidos anteriores e

atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em divida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

, Validade (90 dias): 02 de Fevereiro de 2022

I  Trizidela do Vaie • MA, 04 de Novembro de 2021

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://tributarfo.aspec.com.br/portai.ma.trizldeladovaie/UC0035VaiidarOocumerito/T0035L-vaildar-documenlojihtml



PEDREIRAS/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

de Zascrlção CARTÃO DE INSCRIÇÃO MONICIPAL

Nome Empresarial (Barão Social)
24.608.359/0001-04

Titulo do Estabelecimento (Nome Fantasia)

TRANS SALES —

CÓdiço e Descrição da Atividade Econômica Principal
4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

•rAHico a Descrição das Atividades Econômicas Secundários
;—: 1 Descrição

492990° 'Tran-sporte rodoviário coletivo de pãsLgeico.s, sob regime de tretamen...^
-^7719599 Locação de outros meios de transporte nao especificados anterl^^íiüHtiT^m
Código e Descrição da Natureza Jurídica

213-5 - EMPRESABIO (INDIVIDUAL)

Logradouro

RUA Nova Jerusalém

Número Cosplemento

I Bairro Município

Tcizidelâ do Vale65.727-000 JERUSALÉM

Substituto Tributário Regime de Tributação
1 - NORMAL

Data da Emissão

11/01/2022 10:45:34
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data registro(s) de

RFCUPERACÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa

JOVENILDE PEREIRA SALES, nome fantasia TRANS SALES, CNPJ sob o n°

24.608.359/0001-04, endereço R NOVA JERUSALÉM, N" 99, JERUSALÉM, TRIZIDELA

DO VALE/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado do

Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto, nesta cidade de Pedreiras, do

Estado do Maranhão, Eu, Secretário Judiciai Substituto Permanente de Distribuição. Mat,

1504398, consultei, digitei e assino.

Pedreiras-MA, 22 de novembro de 2021

Sérgio Roberto Càjüèiro Pacheco
Secretário Judicial Subtítulo de Distribuição

. - •■-"'í'cif'üüjKíâi lie Disl'ibijiç,í:3
I  OTrr-s«:ÃdePe3rs.,í3i','f,
j  LõruTiTlíS. ArsL-ioKc;;'
' Pu 3 das s'r.-
I  f.c.

Obs: A Validado desta eoftidão t de 60(sessenta) dias - Código de Normas da CGJ nc Ari 190
Obs.; Esta Socílarla de DIslrlBuiçân r a única oililenin nesta cidade e na Comarca de Pedreiras, exceto do

Joizado Esoacial Cível e Criminal:
OBa.: Nâo ccastam proceisus baixados e/ou arquivados;

OBt.; Nío constam protenos leforentos » carta prac.itOria.
Rua das Laranjeiras • s/n' - Coi.ibal - CEP Í573S-000. Prdrelrae/MA •

relefone: (9») 5626-53"O CEP; 6i.rZS-030. Email; di8lr(0ijicao,ped@ltnia.jua.0'



JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPI: 24.608.359/0001-04, Níre 21102101440

Rua Novo Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEPt 65727-000

Trizidela do Vale - MA

Página 1 de 4

PEDREIRAS/MA '

Proc. ISilWI /pnpj

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATIVO

CIRÇÜIANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO DIVERSOS

CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO
IMÓVEIS

TOTAL DO ATIVO

325.000,00

77.863,92

69.727,96

RS 85.310,24

RS 72.559, 68

402.863,92

630.461,79

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÃO TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
SIMPLES NACIONAL

CONTAS A PAGAR

CEMAR PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

1.683, 65

823, 91

500.000,00

113.904,21

10.793,14

3.256,88

2.507,56

613.904,21

630 .461,79

Trizidela do Vale (Ma), 31 de dezembro de 2020.

JOVENILDE PEREIRA SALES

CPF; 450.320.683-49

Titular

MARIA LUCELITA GONÇALVS MAIA

CPF: 535.672.349-09 CRC: 7070/MA

Téc. Em Contabilidade
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JOUENILDE PEREIRA JALES - ME
CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova ierusaiem/ 99 - leruialem - CEPs 65727-000
Trízidelo do Vale - MA

PEOREIRAS/MA

Proc. j5í2G52J_/20.
FLS, 2> A
Rub, ^

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO SM 31/12/2030

RECEITA BRUTA OPEIRACIONAL

(-) SICTLES NACIONAL/ISS

(=) VENDAS líquidas

!-y CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO BRUTO

DESFESAS OPERACIONAIS

{-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUBLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE

(-) MULTAS E JUROS

(-) CORREIOS E TELÉGRAFOS

(-)

(-) combustíveis e lubrificantes

{-) material de consumo

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS,
{-) CONSERTOS E REPAROS

LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
SALDO INICIO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO
SALDO FINAL DO PERÍODO

,147,27

,228,34

,918,43

■615,66
.302,77

.000,00

.423,19

.106,08
849,71

.341,05
86, 36

415,02
385,00

.679,11
832,90
.561,95
901,22

.721,18

95.183,03
18.721,18

113.904,21

Tcizideia do Vale (Ma), 31 de dezembro de 2020

JOVENILDE PEREIRA SAUS
CPF: 450.320.683-49

Titular

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA
CPF: 535.672.349-09 CRC; 7070/MA

Téc. cm Contabilidade



lOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNP}s 24.608.359/0001-04, Níre 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vaie - MA

Página 3 de 4

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS,.
Rub,

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO ÍNDICE DE UQUIDE2 2020

ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

227.597,87

16.557,58
13,75

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

227.597.87

16.557,58
13,75

ATIVO TOTAL

'passivo C1RCUL.ANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZC
630.461.79

16.557,58
38,08

ATIVO CIRCUL.ANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

227.597,87

16.557,58
13,75

ILI —
DISPONÍVEL

PASSIVO CIRCULANTE

155.038,20

16.557,58

lEG =
PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVÜ RXIGIVEL A LONGO PRAZC

ATIVO TOTAL

16.557,56

630.461, 79

Trizidela do Vale (.•4a) , 31 de dezeirijro de 2020

J0VENZI4)E PEREIRA SALES

CP?: 450.320.683-43

Titular MARIA LOCELITA GONÇALVES MAZA

CPF: 535.672.349-09 CRC 7070 - MA

Téc. Em Contabilidade



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

PEDREIRAS/MA

Proc. /202J_
FLS. 7

Rub -5

Certificamos que o ato da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES ■ ME consta assinado digitalmente por:

53567234900

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

JUCEMA

CIMIFICO O RÍOlSTRO EH 1Í/O4/2021 14:32 SOB H* 20210453583.
pnOTOCOLO: 210453583 DB 13/04/2021

COOIÚO OE VERIFIC*CA0; 12102597004- DtFJ OA SESB: 24608359000104.
RtM: 21102101440. C<X EFB1T1» DO USISTAO «M: 29/03/2021.
JOVEMILDB PEI<S1AA SALES - HE

LILIAM TKEUSA ROOMSITES MEKDOHÇA
StCRETAiUA-GERAL

.BI* .^ov.tor

A  *« ? ..« 4 i-ciepfovac>i tk» jaj r«*Ti i.tti
lAfenuâtf» oe verwi«dcA49.

iy9« pardal».
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PEDREIRAS/MA

Termo de Abertura Proc. Woqí /202_x.
FLS. 7

Rub.

Nome do Livro; DIARIO

N" de Ordem: 5

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n" 14, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES - ME, município Trizidela do

Vale, CNPJ n" 24.608.359/0001-04, Número de Registro (NIRE) 21102101440.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 15/04/2016

^ de encerramento do exercício social: 31/12/2020

Trizidela do Vale, 01/01/2020

JOVENILDE PEREIRA SALES

Empresário

CPF 450.320.683-49

Representado por: MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

CRC/MA 007070

PROCURADOR. CONTADOR



Página 2 de 15
PEDREIRAS/MA !

Proc. I202J_

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

lANÇAMtWTOS OEiANDnO

Om Cortas

03/01/3070

03/01/2021) 5.3.2.002

U5/01/203Ü 5.3.2 002

0//ü:/2020 2.1.1.C09

O7/OÍ/2O20 3.3 2.C03

io/oi/2o;o i 3 7003

10/01/2020 3.3.2.D04

10/01/2020 3 3.3.011

21/01/2020 J 3 2.011

23/01/2020 1 1 1001

30/01/;0.'0 3.3 1001

30/01/2020 1 3.2.011

JOVENIUÍE PtREiRA SAiLS - Ml

24 60* 359/0001-04

Histórico

Comora Matonalóo Cortsumo

Servjcos Presladot Pf

Conta óe Cnergia

Pró-Labore

Servrçoí Prestaáos PJ

Conta de Agua

Paaamcnio Telefone

Multas c Juros

Corrcros c tclecralos

Receita Qruta

Custo dos Scnócos

lt$U2.4K43

ftS 129.335,39RS IS 551,94

Sá doCoiTtolcrtiento Cntrsdâ

iRef. 13/7013

iRel, 12/2013

|Ref. 13/201'.'
Hcf. 12/2013

iRef. 12/2013

Ref. 13/7019

Ref 12/2019

Ref. 12/7019

Ref. 12/2013

Ref. 12/2019

Ref. 33/2019

ft5 Ê9.21

R5 175,021

R5 6S.8

R5 3.00C,

RS 284.4

RS 34,4

IHHggHEl
RS 127,212,1

CaSSEES!
RS124.MS.24

RS 123.860,77

RS 123.828,7

RS 123.7M,19

»5 133,///.07

RS 123 742,53

R$339.394,4

RS330.26B.

RS 129.335,J

R535,551.94

RS 9.035,

RS 933.1
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PEDREIKAS/MA

Proc. A/ynn ( /2Q2.
FLS.___:ZXl—
Rub.JOVENILDE PEREIRA SALES - ME | ;

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000
Trizidela do Vale - MA

KX/EMOCe PEUIU SALES - WE

3A6D8.3S9/DO01-O4

LAKCAMENTOS DE fEVEXEIRO

Contas Hlstórtco

01/02/2020 3.3 2 008 C

02/02/2020 3.3.2.002 C

OS/02/2020 3.3.2.002 C

0S/D2/:02fl 3.1.1 009 c

08/02/2020 3.3.2.003 c

15/02/2020 3.3 2.003 c

20/02/2020 3.3.2.004 c

23/Ü2/2O20 3.32.011 c

23/02/2020 3.3 2 011 c

27/02/2020 1-1.1 001 D

2S/02/202Ü 3.3.1 noi C

28/02/2020 3.3 2 011 C

E22C!RS 129.33S,39

RS 13711,» RS 131.132,18

Entrada SajdaComplemento

Ref. 01/1020

Rei. 01/2020

Rei. 01/2020

Rei. 01/2020

Rei. 01/2020

Rei. 01/2020

Rei. 01/2020

Rol. 01/2020

Rcl.01/2020

Ref. 01/2020

«e'.01/2020

RS 69,4

RS 17S,6

RSei.lll

RS 32.

RS 44,74

RS 7,2

RS 34.61

RS 15 608,0

RS9 0S8,S

RS 129.265,92

RS 129.090.2

RS 1292)23.17

RS 1261)23.1

RS 125.737,

RS 125,705,6

RS 125.660,94

RS 125.653,74

RS 125.619.12

RS 141.227.21

RS 132-168.

RS 131.232,1
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Proc.ffl^aí_/202J_
FLS,

Ruh. •JOVENILDE PEREIRA SALES - ME [gh:;
CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000
Trizidela do Vaie - MA

crr/(MM

Dst! Contai

0.1/03/2020 3 3 2.008

06/03/2020 3.3.2.002

09/03/2020 3 3.2 002

12/03/2020 21.1009

12/03/2020 3.3.2.003

12/03/2020 3.3.2 003

14/03/2070 3 3 2 004

IS/03/202C 3 3.2.011

20/03/202C 332011

26/03/202C l.l 1 001

29/03/202C 3 3 1 00!

79/03/2021 3 3.2 011

jOVtNODC PERErlU&UCS • liff

34 60g.3S9ycX»I-(M

Hiilúrico

Servicoi Pfcitadoi PF
Ccnia cio Lnorgia

Pró-ljoco

Servcíos PceiOdoiPí

IANÇAMENT09 OC M«RÇO

RS 131 233,

RS 14.13»,47

BE33r: :^i

RS 133.3)3.81

PaRanicntoTelcfoite

Multai e ItitOi

Corteiui !• telegratoi

Rcl. 02/7020

Rol. 02/2020

RhI. 02/2020

fluí. 02/2070

ílff. D2/202C

Ref. 02/2070

Kí!. 02/2020

Rei 02/2020

Eniratia Saida Saldo

RS 72.3

RS 183,0

xl
ÍÉtlRS 131.159.

KS 130.976,7

RS 130.906.R

RS 127.906 8

RS 127.609,3

RS 127.577,3

RS 127.530.77

RS 127.S23.2

RS 127.487.2

RS 3.000.

RS 2974

RS 32.00

RS 46.61

RS 7.

RS .16,

RS 16.263.1
RS 134.311,59

RS 133.335,81

RS 9.438,7

Paramfnto Simplfs Nacwn.il
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PEOREIRAS/MA

Proc. ̂ j)//
FLS.

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME Inub:
CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

lOVTNlinC PfRFMA SAIES • WE

24.WSJ»/Ci00}-04

LANÇAMENTOS DE ABRIL

IsEEI

paU Conlaj

02/W/2070 3,3.2,008

03/04/7020 3,3.2 002

05/04/202D 3-3 7.002

10/04/2020 2,1.1.009

10/04/2070 3,3 2.003

10/04/2020 3.3.2 003

10/04/7020 3 .3 7 004

12/0.1/2020 3.3.2.011

15/04/2020 3.3.2 011

19/04/2018 l.l.l.OOl

:6,'04/202Ü 3.3.1001

26/04/2020 3.3.2.011

Histórico Contplèãnento

Compra Material de Consumo Ríl. 03/2020

Serviços Rrestados FF Ret. 03/2020

Conta de Eoereia Ríl. 03/2020

Pró-Labore Rei. 03/2020

Serviços Prestados Pl Hei 03/2070

Conta ue Atua ftel. 03/2020

Patun.cntü Telefone Rei. 03/7070

Müli.is e linos Rei 03/2020

Correios f tftlegratus Hef. 03/2020

Receita Bruta Rei, 03/7020

Custo dos Serviços Rei. Q3/2O20

Pagamento Sirnples Nacional Rei. 03/2020

RS 133.33S.S1

RJ U.S12.03

Enlrad.1 Salda Saldo

RS6S,

RS 172,7

RS 65,

RS 3.000,

RS 280,7

RS 32,

RS 7,08

RSiA.OSl

RS 133,267,31

RS 133.004,8

RS 133.028,8

RS 130.078,83

RS 129.748,13

RS 129716,1

RS 179672,1

RS 129 nss.o

RS 179.631,03

RS 144.977,11

RS 136,070,62

RS 13S.149.

RS 15 346,08

RS 8,906,48

RS 920,7
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JOVENILDE PEREIRA SALES - ME
Rub.

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 2110210144D

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

lANÇAMíNTOS Of WAIO

ContribuMe JOVENIVDE PEREIRA SAltS • ME RS

RS 136.987.55RS15.«»9J « 13.583,a14 G(I8J59/OOOI-04

Ccmotementa SâldaCfltradòHistoficou>ntas

R5 68,63

Ri 173,54

Rct 04/J020

Rer. 04/2050

Ret. 04/5050

Ret. M/2020

Rcf. 04/2020

Ref 04/2050

Ro! 04/5050

Re', U4/5Ü/0

Rct. 04/2020

Ref. 04/2020

Rei 04/2020

Compra Material de Comumo

Serviços Crestados Pf

Conta de Ertergia

Píò-Ubore

Se rviçoi Prestadas PI

Corsta de Acua

Psjamento Teíelone

Multas eiuros

Correios e U-lecrglos

3.3.7 OOH

.1 3 2.D02

03/05/307

03/(;5/305

06/C4.'202

10/03/202

lü/OS/202

lO/OS/70?

1O/0S/2D5

51/05/207

22/05/20

25/05/202

31/0S/303

31/05/202

RS 134,907,

RS 134.841,

RS 131.841.3

RS 131.559,31

RS 131.527,31

RS 131 483,11

RS 3.000.

RS 282,07

RS 32.

RS 44,2

RS 7,15

RS 34,2

3.3.2.003

3 3 7 C03

3 3 2 004

3.3 5.011

3 3 2 011

I ; 1.001

RS 131.441,

RS 145.862,73

RS 137 912.

R$136.987,5

RS IS 420.94ReceiIJ Bruta

HÇ 8 9-19.93

RS 925.2

Custo dos Serviços

PaE.imcnto Simoies Nacion.il
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PEDREIRAS/MA

Proc.

Pí ̂  /

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME iRub!
CNPJ: 24.608359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vaie - MA

lANCAMCNTOS DC JUNHO

RS lSe.987.SSiOVENIlOE PEREIRASRUS ■ ME

a*/oípi RS 138.817,06RSlS.ASSJEt RS 13.608.24.6OS-3S9/0CO1AM

SnidoCntrada SâinaCofnpkmf^ntoHistóricoContas

RS 136.918,7

RS 136.744.7

RS 136 678.32

RS 133.678.3

RS 133.395,57

RS 68,

RS 173,

RS 66.4

RS 3.000.

RS 282,7

RS 57,

RS 44.31

Rcl. 05/2020

Ríf. 05/2020

Rtf. Ü5/2020

R.>(.OS/202O

Rp(. 05/2020

Rtf. 05/2020

Rcl. 05/2020

Re(. 05/7020

Rcl 05/2020

Rei. 05/2020

Hc(. 05/2020

Rcl. 05/2020

Compra Material dc Consumo

Seici(osPreil4(lo) PR

Conu de tncrfia

PfO Utxiie

Serviços Prestado'. Pj

Coma de Acua

Papamenio Telefone
Multas e Juros

Correios e Tplcgralos

Recena Bruta

Custo dos Serviços

Pacamento Simples NKifloal

3.3.2 008

3J.2.002

3.3.2.002

2.1.1 0O9

3.3.2.003

3.3.2 003

3.3.2,004

3.3 7,011

3.3.2.011

1.1.1001

3 3,1.001

01/06/202

01/06/202

05/06/202

08/00/202

03/06/202

11/06/207

12/06/2020

14/06/702

20/06/202

25,"06/202

79/Of./702

29/06/202

RS 133.319.2

RS 133.277,8

RS 148 736.21

RS 139.764,5

RS 138.837.

RS35.4SS.3

RS 8.971.6

RS 927,
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PEDREIRAS/MA

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440"
Rua Nova Jerusaleni; 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

LANÇAMENTOS OE JULHO

lis 13«J37.06lOVENADE PEREIftASAUS • ME

«S 110.S44.73RSU.NUSlRSISOI».!]U 60S 359/0001«l

SaldoEntMda SaídaCompleincntoHbtóricoCunias

RS 138.770.Í

RS 138.601.3

RS 138.536,8

RS 13S.536.aJ

RS 135.262,2

RS 135.230.2

RS 135.187,2

RS 135.180,3

RS 135.147,05

RS 150.156.2

RS 141.415.?

RS 66.

RS 168.91

RS 64.S3

RS 3 DOO,

R5 274,S1

RS3?.

RS 43.02

RS 6.9

RS 33.7

Rcf. 06/7020

Rol. 06/2020

Hff 06/20JO

Rsl. 06/7020

Ref. 06/2020

Ref. 06/2020

Hei. 06/2020

Rei. 06/2020

Hei 06/2020

Rei. 06/2020

Ref. 06/2020

Rcf. 06/2020

Comota MaiertildeCcnsumo

Se<v<04 PE

Coma d« Enwgii

Ptô-Labote

Serviçoí PrcuaootPJ

Conta de Aaua

P»MmentQ Telefone

Multas eloros

Correios «1r>cgr«r<H

Receita 9rut.<

Custo dos Serviços

Pacamerto Simples Noctonal

01/06/202

01/06/202

05/06/202

08/06/20

08/06/202

11/06/20

12/06/2020

14/06/2020

70/06/302C

25/06/202

79/05/202

29/06/202

3 3.2.008

3 3.2.002

3 3 2 004

3 3.2 011

RS IS.009.211 1 1002

3 3 1.001

3,3.2,011

RS 8.710,98
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PEDREIRAS/MA

Proc, Á5I70D/ 12021
FLS. Z<k}-
Rub. oJOVENILDE PEREIRA SALES - ME iR.b:

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizideía do Vale - MA

lANCAMENTOSMiMMTa :

lOVTNILDE PERCiRA SALES ■ ME SaUeAnuriitf RS 140544,73

34.aii.3S9/ooo: 04 taiM{En««*a^aldai| RS 1S.&S1.94 as 13.672.89

. Oats Coritas Histórico Camplemento Entrada Safda Uldo

0l/06/?02

01/06/202

05/1)6/202

08/06/232

08/06/232

11/06/2020

12/Oli/3£)3

1Í/U6/202

20/06/202

25/06/202

79/06/202

29/06/202

3.3.2.009

3.3.2 002

3.3 2.002

2.1.1 009

3,3 2 0O3

3 3.2 011

1.1.1001

Comora Material dc Consumo

Senriçoj Prestados PF

Conta de Energia

Pró-ta Oore

Corta de Água

Receita Bruta

RS140.d7S,S2

SEEISE
ftef-07/2020

Rei. D//202n

Rei. 07/2020

Rrl. 07/2020

Re(. 07/2020

Ref. 07/2020

Rcf. 07/2020

Ref. 07/2020

Rui. 07/2020

Hcf.D7/2O20

Rcf. 07/2020

Rcf. 07/2020

RS 69.7,1

RS 175,02

RS 66.

RS 3.000.

RS2&a,a

RS 32.

RSaa.s

RS 7,1

RS 140.233.

RS 137.233.

RS 136.9^9,1

RS 136.830.93

RS15.S51.94

RS 143.356 9

RS 142.423.79

RS 9.025,9

RS 933,1
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PEDREIRAS/MA

Proc.
tf l c.

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME |r;^:

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

LANÇAMENTOS K OUIMBRO

lOVtNILOt POteiRA SAU5 • Mí

74 608 339/0001.04 RS 1S.64S,SI R$ 13 736,90 RS 146^94.19

1 1  1
' Osia Contas Histórico Complentento Entrada Safda Salda

oi/os/;aJ

ai/OS/202

05/06/20?

08/06/20?

08/06/JQ20

n/Q6/2U?

i:/06.'2020

14/06/202

20/06/202

25/06/202

29/06/202

29/06/202

3.3.2.008

3.3.2002

3 3 2 002

7.1.1 009

3,3 2C03

3.3.2 004

3 3 2 011

3.3.2 011

1-1-1.001

3.3.1.D01

3.3.2.011

Compra MítorUltIe Consumo

5erv<65 Prestidos V\

P'0-liiburt!

Sítviços Presiados PJ

Pagamenio lelelonc

Multai e iuroí

Corroiüi e iciep.ralü-i

Rccpila Brula

Custo doi Serviços

iRer. 09/2020

iRcf. 09/2020

R«f-09/2020

IRet. 09/2020

Rei. 09/2020

Rr(. 09/2(120

Re(.ü9/2ü2U

Kf(. 09/2020

Ref.09/2020

Rei. 09/2020

RS 69.631

RS 176.0

RS 144.315,9

RS 144.139.

RS 144.072.62

RS 1414122.62RS 3 000,

RS 286,1

RS 32.00

RS 44,

RS 7,22

RS 34,70

RS 140.754.

RS 140.702.37

RS 140.657,6

MS 15.643.51

RS 147.232,97

RS 146.294,1
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PEDREIRAS/MA

1 Proc,

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME |r^: —
CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440

Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

lANÇAMErrOSOe NOVCMeRO

146^,19

Rjl4S!g874

lOVENLOE RCRElRA SAUS ■ ME

RS tS.34£,a8 ItS U.S32,a324.Ei08.339/a]01-<M

Sàd»Coirpremente EntndâHlUòfio)Contas

RS 146 ?JS,

RS 146.053,1

RS145.987.J1

RS 142.987,21

RS 142.706,51

R$ 142.674,51

RS 142.630.5

RS 142.673.4

RS 142.589.41

RS 157.935,4

RS 149.029,01

RS 148.108,24

Rcl, 10/2020

Rr(. 10/2020

Rpf. 10/2020

Rcl. 10/2020

Ref. 10/2020

fiel. 10/2020

Rtfl, 10/2020

Ref. 10/2020

KbI. 10/2020

Rcf. 10/2020

H,:l. lU/2020

R«f. 10/2020

RS 68.3

RS 172,7

RS 65,9

RS 3.000.

RS 280,7

Compfi Mewrtal de Consumo

Soivkos Prestados PF

Coma de Energia

3.3.2.008

3.3.2.002

01/06/207

Ol/Qü/202

05/06/202

03/06/20/

08/06/202

U/06/202

!2,'06/202

1-1/06/20

20/06/202

5,r06/202

29/0W702

Sen^iços Prestados PJ

Coma dc Agua

PaRampnto Telefone

Multas elu'Ol

CoKHos elelegralos

3 3.2.003

3.3.2.003

RS7,

RS 34,03

3.3.2 011

3.3.2 on

1.1,1.001

3.3.1.001

RS 15.346,08Receit.r Bruta

Custo tios Serviços

Pagamento Sirriples Nacional RS 920.7



PEDREII^AQ;„•.IA

Proc. \^li£OI /2Q2 ■(
FLS. 7
Rub, . 5

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPJ: 24.608.359/0001-04, Nire 21102101440
Rua Nova Jerusalém, 99 - Jerusalém - CEP: 65727-000

Trizidela do Vale - MA

JO-ZENtlDC PEREIRA SAIES - M

LANÇAMENTOS U DOEUBftO

Data Coniat

01/06/P0?

01/06/202
05/00/20

08/06/2020

08/06/202
t!/06/20í

12/06/202

H/Ü6/20:
20/06/2020

25/06/202

29/00/707

3.3.2.008

3.3.2 002

3,3.2 002

3.3,2 003

3 3.2.003

3 3.2 P(M

24.608.359/0001 M

Hlstoiitc

Compra Material de Cian^umu

Scrviçoi Prestados PI

Conta ae Enerfua

Pró Laboie

Serviços Prestados PI

Conta deARua
Pjpamento "eleíono

Multas eJjros

CüPicios t* Ivfcünilo»

Prccita Bruia

Custo dos Serviços

pHtiamenío Simples Nariunal

«814S.10f.2a

RS lS0.17d.S0RS U.069ÍÍ

Compleinvnto
Iftcl. 11/7070

Kcl. U/2020

Iftyí. U/2020
Ref n/2020

Rei. U/2020

Rei. 11/2020

Rpf. 11/2020
R»f. 11/2020

Hfl. U/2070

Rei. U.'2070

Ref. 11/2070

iRcI. n/2020

Entrada Salda Satdo

R5 16.132,01

R3 71,B

HS181.M

RS 69.3

RS 3 000,

RS 295,0
RS 32,

RS 46,24
RS 7.44

RS3S,/

R$9,362,6

RS 967.9

RS 148.036,45

RS 147,854,

RS 147,785,

RS 144,785.

RS 144,490.4

RS 144.404,7

RS 144.369,

RS 160.501,11

RS 151.138,4
RS 150.170.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

PEDREIRAS/MA

Proc. 51200/ /2Q2
FLS. I

Ri)b. Lfl-

N° de Ordem: 5

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n" 01 ao n° 14. e serviu para
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES - ME.

Trizidela do Vale, 31/12/2020

JOVENILDE PEREIRA SALES

Empresário

CPF 450.320,683-49

Represeritado por: MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA
CRC/MA 007070

PROCURADOR, CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 15de 15

PEDREIRAS/MA
proc. \5hnot /7n?.
FLS. 7
Rup. , /

Cerüficamos que o ato da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES ■ ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINAN7E(S)
Nome

53567234900 MARIA LUCEÜTA GONÇALVES MAIA

CERTIFICO A AirrEHTlCAÇXO EM 23/04/JC21 17;10;2'J SOB B"
2C^21056^^52,
PROTOCOLO: 210562552 DB 23/04/2021. NIRE: 21102101440.
JOVEHILOE PEREIRA SAZES - HE

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILEO

III^PMA RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇÁa
SAO LUÍS. 23/04/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

f  ̂dREIHAS/MÃ"
SECRETARIA DE FINANÇAS Ipfoc.

Rub ^

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Código d« Vorifieaçâo

H6W332NY

ro

1753

E«ercleio

.1 2022

Raz&o Social

Jovenílde Pereira Sales

Inscrição Municipal

Mome Fantasia

Trans Sales

Enderaço

RUA Hova Jerusalém, 99, JERUSALÉM, Trizidela üa Vale - MA, CEP: 65.727-000

Atividada Principal

-1925902 - Transporte rodoviário coletivo c
interinuriicipal, interestadual e internacicnal

ie passageiros, sob regime de fretamento.

CNPJ

24.608.359/0001-04

N* da Inscrição do Iraòvel

115

Área do Terreno (m')

16,00

Área Total Conatruida (m*)

16. OC

Área Utilizada (m')

16,00

Horário da Funcionamento

De Áa

ESTE ALVARÁ DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Concessão

05/01/2022

Data de Validade

31/12/2022

CHPJ da Fiafaltuta : Ci.SSS.OVO/SC-Dl-ZZ

.•.TUIUí, Capatado Cacloa Selo. IS^O. PMicTO WSICIPV- MARIA tE JP.STJS MF.TA, AsaoPCRTO , TritídeU do Vale - HA. :

A .Mit.enr.irirtflrte cSnsTe «U-arv pixl^-r^ .cnf^ildj ;
.nr rpL.yt • • tair.»: l-.r 1 r il ,t r r i - : .1-..i.V.v.i • :>c;I j jV... i.iiir--' -"nr i ■*0ÍJ5S.--.M I ■ o.it -*hrm 1



/ * u
•  A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/ÜOÜI-49

c-niHil; |>c<lreirasítt:gii>iiiLcom

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ n' 06.184.253/0001-

49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua São Benedito, s/n* • Bairro São

Francisco, Pedreiras, Maranhão, Inscrita no C.N.P.J sob o n* 10.432.389/0001-06, ATESTA que a

empresa JOVENILDE PEREIRA SALES, TRANS SALES, portadora do CNPJ n* 24.608.359/0001-04.

com sede na R Nova Jerusalém, 99, Bairro Jerusalém em Trizidela do Vaie, Maranhão, CEP n*

65.727-000, forneceu satisfatoriamente a prestação de serviços de transporte rodoviário de

passageiros, intermunicipal e Interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento

fora do domicílio (TFD}, de Interesse do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o contrato

N* 20190917-003-B/2019-01. Processo Administrativo n" 003-B/2019.

l'cdreiras, 06 ile janeiro dc 2022

Marcilio LiraXimcncs

Secretário Municipal dc Saúde
Portaria N" 002/2021



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n° - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019

Processo Administrativo n° 003-B/2019
CONTRATO N° 20190311-003-B/2019-02

CONTRATO DE FORNECIIViENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA JOVENILDE PEREIRA SALES -
ME, NA FORMA ABAIXO:

O município de pedreiras. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o
n° C6.184.253/0001-49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Sao
Benedito s/n° - Bairro São Francisco, Pedreiras, Maranhão, inscrita no C.N.P.J sob o n.
10 432 389/0001-06 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde Sr^ Karenn Cynthia Santos e Silva Borges, RG N*
000092806398-4 SSP-MA E CPF H' 916.138.843-20, e a empresa JOVENILDE PEREIRA
SALES - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n." 24.608.359/0001-04, com sede na Rua Nova
Jerusalém, n" 99, Bairro Jerusalém, Trizidela do Vale - MA. doravante denominada
CONTRATADA neste ato representada por seu representante legai, Si^ Jovenilde Pereira
Sales R G n.® 105325899-0-SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49, têm, entre si, ajustado
o presente CONTRATO N° 20190311-003-8/2019-02, decorrente do Pregão Presencial -
SRP n° 006/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 003-B/2019,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai
n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993
e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2005 e demais normas
pertinentes à espécie,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO _ .
1.1, O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, intermunicipaí e
interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento fora do domicílio (TFD), de
interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de
Referência. Anexo 11 do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 006/2019. e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos
reais}, conforme planilha abaixo:

ITEM I DISCRIÇÃO UNID QUAN
Passagem Rodoviária: Pedreiras - 500

MA I Sao Luís - MA
Passagem Rodoviária: São Luís - passagem 800

MA / Pedreiras - MA I
VALOR TOTAL R$ ...

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Edital do Pregão Presencial - SRP n.® 006/2019:

UNID QUANT | V. Unit. R$ | V. Total R$
assagem 800 44,50 35.600,00

assagem 800 44,50 35.600,00

■S 71.200,00
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II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
ill - Ala de Registro de Preços n" 020/2019

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - 00 FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 00 OBJETO

5.1. O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos do objeto a ser adquirido, serão realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada
à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio hábil, onde estarão detalhados os
quantitativos para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o penodo de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquinr o item
especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n® 006/2019, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabllldade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.2 Â comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8,666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma_ restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
objeto fornecido diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a
reaularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econórnica
Federai - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante,

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
peio Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado peia
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme arí. 40, § 3®, Lei n® 8,666/93. ^

Páglnu 3 de 10



FEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49
Rua São Benedito, s/n° - Bairro Ssío Francisco CEP: 65.725-000

7 9 0 pagamento será efetuado peio CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Conta n» 2926-8, Agência n° 0767, em
nome de JOVENILDE PEREIRA SALES.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros,

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1 Em caso de atraso no pagamento.efetuado pelo CONTRATANTE da fatura^apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, "pro rata die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado peio CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes tém direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária
Função

Sub-Função

Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

10.02 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

302 - Assistência hospitalar e ambulatorlal
0022 - Programa Saúde e Qualidade de Vida
2.0S3 - Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicfllo
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
011400001 - Transferência SUS Bloco Custeio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA QUALIDADE DOS ITENS
12.1. Fornecer o objeto conforme especificações constantes do item 4 do Termo de
Referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.y Ou'
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13,1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo II.
Termo de Referência, do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e na Ata de Registro de
Preços n® 020/2019;

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ala. relacionados com as caracteristicas dos produtos;
13.1.4. Entregar, cs produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, no em
posto de combustíveis adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.13. Substituir os Produtos que apresentarem defeitos durante c período de validade,
sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de
Referência.

'j' '■ r
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13 114 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prove-los com cs Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso:

13 1 15 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.1.16, Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referencia,
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13 1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO devera arcar
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente
das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso
será devolvido a contratada para a inutilizaçâo nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRC e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requlsitaníe, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14 1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Presencial - SRP n" 006/2019 e na Ata de Registro de Preços n"
020/2019;
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14,1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14 1 2 Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas,

13.1.4. Aplicar â CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conform|dade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato o_u a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a propost^a,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
U Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e_a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceilaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

'J- y //•
l-j c I.

Página 7 de 10



I  pedrêÍRÃs/ma
Iproc.
FLS.

ESTADO DO MAllANHÁO
PREFEITUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNIM: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na aiinea "a", do inciso I, ou de tnexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As penalidades
sâo independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRiO
obrigado a recoitier a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judiciai,

15.6 Os prazos de adimpiemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art, 57 da Lei 8,666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada,

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e. no caso de
impedimento do direito de licitar, o iicitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das muitas previstas no Editai e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.® 10,520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir uniiateraimente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos i a Xii e XVii do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFiCACÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial - SRP n° 006/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993. v
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SRP N° 006/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520/2002, Decreto Municipal n® 004/2017, Decreto Municipal n® 005/2017 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA ViGÉSÍMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ~ DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pedreiras (MA), 11 de março de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
KAREN CYNtAíÀ SANTOS E SILVA BORGES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 012/2017-GPM

CONTRATANTE
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*

JOVENÍLDE PEREIRA SALES - WIE

CNPJ n": 24.608.359/0001-04
Representante Legai: SR® JOVENÍLDE PEREIRA SALES
R.G. n.® 105325899-0 SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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CPF N®^/;
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CPF N®UJl- ^ - t.L
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PREGÃO PRESENCIAL 006/2019

Processo Administrativo n® 003-B/2019
CONTRATO N® 20190917-0Ü3-B/2019-01

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA JOVENILDE PEREIRA SALES -

ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob O
n® 06.184.253/0001-49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua São
Benedito, s/n® - Bairro São Francisco. Pedreiras, Maranhão, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
10.432.389/0001-06 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde Sr®. Karenn Cynthia Santos e Silva Borges, RG N®
000092806398-4 SSP-MA E CPF N° 916.138.843-20, e a empresa JOVENILDE PEREIRA
SALES - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 24.608.359/0001-04, com sede na Rua Nova
Jerusalém, n® 99, Bairro Jerusalém, Trizidela do Vale - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® Jovenilde Pereira
Sales, R.G. n.® 105325899-0-SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49, têm, entre si, ajustado
0 presente CONTRATO N® 20190917-003-B/2019-01, decorrente do Pregão Presencial •
SRP n® 006/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® Q03-B/2019,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993
e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros. Intermunicipal e
Interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento fora do domicílio (TFD), de
interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n® 006/2019, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 53.400,00 (cinqüenta e três mil e
quatrocentos reais), conforme planilha abaixo:

ITEM UNIDDISCRIÇÃO
Passagem Rodoviária: Pedreiras -

MA/São Luís-MA massagem
Passagem Rodoviária: São Luís -

MA / Pedreiras - MA I ^^^sagem
VALOR TOTAL RS

IbElãimUSliaiV. Total RS

44,50 26.700,00

44.50 26.700,00

53.400,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÁO
3,1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial - SRP n.® 006/2019;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTF
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III - Ata de Registro de Preços n® 020/2019

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019. a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.0 recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

5.2. Os pedidos do objeto a ser adquirido, serão realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada
à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio hábil, onde estarão detalhados os
quantitativos para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item
específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n° 006/2019, parte integrante do presente instojmento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n® 8.666/93.

6.2 Á comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
objeto fornecido diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser soligiíadas à autoridade
superior deste f^unicípio, em tempo hábil para a adoção das medidggt^venientes.
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CLÁUSULA SÉTIMA ~ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscai/Falura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida peia Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa llcifante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido peia
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada peia comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n° 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Conta n» 2926-8, Agência^ 0767, em
nome de JOVENILDE PEREIRA SALES.
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7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá Incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, "pro rata d/e".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as fiipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura tulunicipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

10.02 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
302 - Assistência hospitalar e ambulatória)
0022 - Programa Saúde e Qualidade de Vida
2.053 - Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
011400001 -Transferência SUS Bloco Custeio

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA QUALIDADE DOS ITENS
12.1. Fornecer o objeto conforme especificações constantes do item 4 do Termo de
Referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência, do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e na Ata de Registro de
Preços n® 020/2019:
13.1.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender aaxtemapdás contratadas:
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13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que ihe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos serviços:

13.1.4. Entregar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, no em
posto de combustíveis adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato:

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, ríão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.2.12. Substituir os Serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.13. Substituir os Serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade,
sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de
Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.16. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de^cordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referê^a;
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, afim de
comprovar a qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do serviço quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente
das especificações prometidas pelo fabricante. Todo serviço considerado impróprio ao uso
será devolvido a contratada para a inutilização nos lermos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os serviço objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido:

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços.

13.1.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber Instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIB/IA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e na Ata de Registro de Preços n®
020/2019:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
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14.1.6. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINiTIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos Serviços:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00 INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição dos serviços prestados com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea °a", do inciso I, ou de Inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas apM regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contraio ensejará a sua rescisão, nos lermos dos
arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
Instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIimA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OftfllSSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993._
CLÁUSULA DÉCIimA NONA - DA FUNDAfWlENTACAO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SRP N® 006/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Decreto Municipal n® 004/2017, Decreto Municipal n® 005/2017 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente.
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRII\/IEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIimA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n» 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PedreIras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

.Pedreiras (MA), 17 de setembro de 2019.

FUNDC^OWeiPAL DE SAÚDE
KAREN QYf^HIA SANTOS E SILVA BORGES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

PORTARIA N2 012/2017-GPM
CONTRATANTE

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPJ n«: 24.608.359/0001-04

Representante Legal: SR- JOVENILDE PEREIRA SALES
R.G. n.s 105325899-0 SEJSP-MA, e C.P.F. n.e 450.320.683-49
CONTRATADA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/01/2022 às 19:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 450.320.683-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas,tse.iu$.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61D6.1E9B.39FB.3491 no seguinte endereço: httDs://www.cni.lus.br/imDrobidade adm/autenlicar certidão.ohc

Gerado em: 0S/01/2022as 19:41:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/01/2022 às 19:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 24.608.359/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllpiZ/divuloacandcontas,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61D6.1EB9.8689.7521 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDfobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em:05/01/2022 as 19:42:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: JOVENILDE PEREIRA SALES

CPF/CNPJ: 24.608.359/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis Inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:42:39 do dia 05/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
littns://contas.tcu.gov.br/ords/r?n=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: ISBP050122194239

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOVENILDE PEREIRA SALES

CPF/CNPJ: 450.320.683-49

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:43:09 do dia 05/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/lVD=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 0901050122194309

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jtuídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/01/2022 20:43:53

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JOVENILDE PEREUIA SALES

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lein® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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J0VENILDEPERE1RASALES-TRANSSW£S

COM SEDE NA K NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NA 65.727-000
IdlVfAO ((■

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512001/2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale
(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n"
450.320.683-49, com residência comerdal na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro
Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP, de n° 65.727-
000, e-^ail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99). 8158-8712,
DECLARA para os devidos fíns, sob pena das sanções previstas nas leis, que
não possui vínculo direto ou indireto com a administração pública, bem
como, não possui em seu quadro de pessoal (integrantes do quadro societário
ou ato constitutivo) que sejam seryidores(as) públicos(as) ativos(as),
inativos(as) ou em regime de licença, vinculado(a) à instituição pública
contratante.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

JOVENILDE PEREIRA SALES
ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM
TELEFONE (99) 8158-8712
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Rub.

JOVENILDE PEREIRA SALES - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVAJERUSALEM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NS 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512001/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n® 65.727-000, neste ato representada pelo seu

administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n®

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n® 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2G16@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA, em conformidade com a lei n® 10.520/02, que cumpre todos os

requisitos para habilitação para este certame licitatório.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

fSf.

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALE52016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



PEOREIRAS/MA
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TRANS SALES

Proc.

FLS..

Rub.

JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO

MUNIOPIO DETRIZIDEIA DO VALE {MA), CEP Na 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512ÜD1/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n"

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n" 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712, ,

DECLARA não ter recebido da administração pública ou de qualquer outra

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e

municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração

federal, estadual e municipal.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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TRANS SALES

JOVENILOE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

MUNiaPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NS 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGISTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1512001/2021

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua Nova
Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no murddpio de Trizidela do Vale (MA), com CEP

de n® 65.727-000, neste ato representada pelo seu administrador JOVENILDE
PEREIRA SALES, portador do CPF n® 450.320.683-49, com residência comercial na

Rua Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no munidpio de Trizidela do Vale (MA),
com CEP de n® 65.727-000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99)

8158-8712, , DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da lei
complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações
legais impostas pelo § 4® do art. 3® da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de
2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:
MICROEMPRESA estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo §

4° do art. 3° da lei complementar n® 123/06 alterada pela LC 147/2014.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



JOVENILDEPEREIRASALES-TRANSSALES

COM SEDE NA R NOVAJERUSALEM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO

TRANS SALES MUNiClPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP N8 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1512001/2021

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale
(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n°

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712, para

fins do disposto no edital de licitação do pregão em epigrafe,.declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico, foi elaborada
de maneira independente (pelo Ecitante), e o conteúdo da proposta não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão
eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão
eletrônico não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato do pregão eletrônico, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão
eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão
eletrônico não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

TRANSSALES2016@GMAÍLCOM

TELfFONE (99) 8158-8712



PEDREIRAS/MA

TRANS SALES

Proc.
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Rub.

JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVAJERUSALEM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO

MUNICIPIO DETRIZIDELA DO VALE {MA), CEP N8 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato do pregão eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão
eletrônico não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante do município, antes da abertura

ofidal das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022 ,
• ü'

^ OU

JOVENItDE PEREIRA SALES

1  ADMINISTRADOR
%

TRANSSALES2016@6MAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVAJERUSALEM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO

MUNICÍPIO DETRiZIDELA DO VALE (MA), CEP N# 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PREGÃO ELETRÔNICO N= 052/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512001/2021

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale
(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n"

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA, para fins do disposto no inc. v do art. n° 27 da lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseist^anqs.,,

Jerusalém, Maranhão em 12 de j^eiro de 2022

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016(3)GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



ÍO—^
TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SALES - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP Nfi 65.727-000

SOLUÇAO em TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2021 - SRF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512001/2021

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerus^ém, no municípÍQ^de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n«

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital
acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos pg^,.fins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade

da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2", e artigo 97 da lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016(SGMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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TRANS SALES

JOVENIU)E PEREIRA SALES - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99. BAIRRO JERUSALÉM, NO

MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NA 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2021 - SRF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1512001/2021

DECLARAÇÃO ÚNICA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n® 65.727-000, rléste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n°

450.320.683-49, com residência comerdal na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no mi^cípio de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e. telefone (99) 8158-8712,

DECLARA:

• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42.a 49;

• que está ciente e concorda com ás cpndições contidas no Edital e seus
r?

anexos; i

• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da

•  obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXni, da
Constituição;

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



PEOREIRAS/MA

JOVENILDE PEREIRA SALES-7HANS SALES

Tb—^ COM SEDE NA R NOVAJERUSALEM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DE TRIZIDEIA DO VALE (MA), CEP Na 65.727-000

l«Lv<ile tu
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SOLUÇAO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

• que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

• que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

Jerusalém, Maranhão em 12 de janeiro de 2022

JOVENILDE PEReRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAIL.COM

TELEFONE (99) 8158-8712


